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Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

De: Secretaria Municipal de Saúde 

Para: Superintendência de Licitações e Compras 

A/C: Thiago Pereira de Carvalho  

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL Nº 021/2024 

Assunto: Resposta à impugnação apresentada pela empresa GE HEALTHCARE DO 

BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA.  

 

Senhor Pregoeiro, 

                  Com nossas cordiais cumprimentos, presta-se o presente documento 

para refutar a impugnação interposta pela empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL 

COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, CNPJ: nº 00.029.372/0002-21, estabelecida na Cidade de 

Campina Verde Contagem, Estado de Minas Gerais, situada na Rua Vereador Joaquim 

Costa nº 1405, Galpão 07. 

1 - LEGITIMIDADE 

Entende-se que a empresa é parte legitima, por interpretação da Lei 

14.133 de 1º de abril de 2021 e demais legislações. 

 

2- FORMA 

2.1.  O pedido da recorrente foi formalizado pelo meio previsto em Edital, 

com identificação da licitante subscrito por pessoa indicada como representante legal 

da empresa, em forma de arrazoado com identificação dos pontos e com 

fundamentação do pedido. 
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2.2. Conclui-se que, com base nos requisitos legais pertinentes, o pedido 

de impugnação de Edital apresentado possui legitimidade quanto à sua forma. 

3 - DA BREVE SÍNTESE DOS FATOS  

A impugnante sintetiza sua insatisfação pedindo a revisão do Edital de 

licitação, solicitando a reformulação de várias características técnicas constantes nas 

especificações do termo de referência, uma vez que as especificações editalícias do 

objeto supostamente poderiam restringir o caráter competitivo da licitação.  

É a síntese. 

 

4– DA ANÁLISE 

Posto isto, considerando os quesitos de caráter técnico, encaminhamos a 

impugnação para análise e emissão de parecer através do Sr. Moacir Teixeira de 

Sousa Junior técnico da Secretaria Municipal de Saúde acerca do alegado. Assim, 

passamos as explicações técnicas: 

REFERENTE AO ITEM 02 – ULTRASSOM DIAGNÓSTICO SEM APLICAÇÃO TRANSESOFÁGICA 

 Catálogo e apresentação de amostra 

Caso os catálogos apresentados pelos licitantes participantes não sejam 

suficientes para análise conclusiva, a amostra poderá ser substituída por uma visita 

a uma clínica ou hospital, mediante comunicação formal destinada à Secretaria 

Municipal de Saúde que já possua o equipamento instalado e em funcionamento. 

 Subcontratação 

A Assistência técnica prestada por representante autorizado não é 

considerado subcontratação. 

 Peças originais 

Se as peças forem originais e mantiver o padrão de qualidade, mantendo o 

perfeito funcionamento do equipamento a empresa poderá participar com o 

procedimento citado. 
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 Prazo para reparos 

Os prazos para reparos e substituições poderão ser estendidos mediante 

fato superveniente e devidamente justificado e aceito pelo Gestor e Fiscal do 

Contrato, determinando o prazo para conclusão dos serviços. 

 Conexões / Sistema Wireless 

Após análise de alguns catálogos de equipamentos com especificações 

iguais aos descritos no Termo de Referência deste certame, chegamos numa 

conclusão e modificaremos o descritivo para: CONEXÕES: ÁUDIO, HDMI (OU SUPERIOR), 

ETHERNET E/OU SEM FIO (WIFI) INTEGRADO. 

5 – DA CONCLUSÃO 

Posto acima, vale ressaltar que o certame licitatório observa os princípios 

constitucionais da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração, sendo processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da igualdade, da probidade 

administrativa, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatados. Desta forma, 

dependendo do bem que se busca adquirir, pode a Administração exigir 

características que melhor atendam às suas necessidades, com base na conveniência 

e oportunidade, sem causar qualquer ofensa aos princípios da competitividade, da 

igualdade e da economicidade. 

Posto o acima, entende-se pela PROCEDÊNCIA PARCIAL da presente 

impugnação, em razão dos argumentos lançados nesta manifestação, bem como se 

procedam às demais formalidades de publicidade determinadas em lei, conforme art. 

55 da Lei nº. 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

 

 

 

Soraia Barbosa Soares 

Coordenadora de Compras e Contratos 
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